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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

Gabinete do Deputado Eduardo Pedrosa
P

IHD

INDICAÇÃO N'
624r201g L l D O

(Deputado EDUARDO PEDROSA)

Sugere ao Poder Executivo do Distrito Federal, por
meio da Secretaria de Estado de Gestão Territorial
e Habitação, providências para a regularização
fundiária e a concessão das escrituras aos
proprietários dos imóveis residenciais e
comerciais na Região Administrativa de São
Sebastião - RA XIV.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos termos do art. 143 do seu
Regimento Interno sugere ao Poder Executivo, providências para a regularização
fundiária e a concessão das escrituras aos proprietários dos imóveis residenciais e
comerciais na Região Administrativa de São Sebastião - RA XIV.
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H0 art. 50 da Lei n' 11.977/2009 estabelece que tem legitimidade para

interpor o processo de regularização fundiária de interesse sociall a União. os
Estados. o Distrito Federal e os Municípios.

Considerando como prioritário o atendimento de centenas de famílias que
ocupam a região há muitos anos, inclusive já cadastrados pelos órgãos competentes
do Governo do Distrito Federal, faz-se necessário que o Poder Público tome
providências para que os moradores e comerciantes possam ter a titularidade dos
seus lotes residenciais ou comerciais, com isto, garantir a segurança social e jurídica
daquela Região Administrativa.

Por todo o exposto contamos com o apojlzçqos ilustres pares na aprovação
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desta presente proposição. MÓ#7

Sala das Sessões em de ,{/'' /'
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DEPUTADO DISTRITAL

Sala das Sessões em de de 2019.
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Ao Setor de Protocolo Legislativo - SPL para as devidas providências e, em
seguida, ao Setor de Apoio às Comissões Permanentes - SACP, para
encaminhamento para análise de mérito.
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CCJ (art. 63/RICLDF)

CEOF (art. 64/RICLDF)

CAS (art. 65/RICLDF)

CDC (art. 66/RICLDF)

CDDHCEDP (art. 67/RICLDF)
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CAF (art. 68/RICLDF)

CESC (art. 69/RICLDF)

CSEG (art. 69-A/RICLDF)

CDESCT'MAT(art. 69-B/RICLDF)

CFGTC (art. 69-C/RICLDF)

Em 20/02/2019 13:46

,''7,,z

rian
Matrícula/13171

(/)

c)

';-- '=7

êa Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5 Setor de
Brasília - DF - Brasil CEP: 70.094-902


